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PORTARIA Nº 22, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

 

Concede férias remanescente a servidor da Câmara 

Municipal de Rio Brilhante – MS. 

 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal,  

 

 

RESOLVE, 

 

 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Osmani Santana Moya, Assessor Jurídica da Câmara Municipal de 

Rio Brilhante – MS, gozo de sete dias de férias remanescente, a partir de 30 de janeiro de 

2025, em conformidade com o art. 2º da Portaria nº 137, de 4 de novembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 30 de 

janeiro de 2026. 

 

 

 

Rio Brilhante - MS, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

     José Maria Caetano de Sousa                               Lívia Conceição Dias da Silva 

                                               Presidente                      1ª Secretária 

 

 
 

http://www.camarariobrilhante.ms.gov.br/

		2026-01-29T08:24:18-0400
	JOSE MARIA CAETANO DE SOUSA:06329442851


		2026-01-29T10:47:56-0300
	LIVIA CONCEICAO DIAS DA SILVA:02312432196




